
ESTADO DO CEARA

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
uxtÃo, coxsrnuçÃo rlnovlçÃo

nnsoluçÃo N" 00t/2026, DE 0s DE FEVEREIRo Dr.2026.

Concede a licença que indica e dá outros
providências.

Faço saber que a CÂMAR.I MUNICIPAL DE LIMOEIRO D0 NORTE aprova
e eu promulgo a seguinte resolução:

Art. l'. Fica concedida ao vereador JOSÉ VALDIR DA SILVA a Licença para
tratar, sem remuneração, de interesse particular, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar
da entrada em vigor desta resolução.

Art. 2". Esta resoluçâo entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3'. Revogam-se as disposições em contrário

Limoeiro do Norte/CE, 05 de fevereiro de 2026
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